
 

 

DECRETO Nº 2.785, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. (*) 
 

Altera anexos do Decreto n° 
2.724, de 25 de junho de 2025, 
que dispõe sobre a estrutura 
organizacional da administração 
direta do Munícipio de Palmas, no 
âmbito do Poder Executivo, e 
adota outras providências. 

 
O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 71, 

incisos I, III e V e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no 
parágrafo único do art. 5° da Lei n° 3.173, de 8 de abril de 2025,  

 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º Os Anexos II, VIII, IX, XI, XII, XIV, XVII e XXI ao Decreto n° 2.724, 

de 25 de junho de 2025, passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo 
Único deste Decreto. 

 
Art. 2º É incluído no Decreto n° 2.724, de 2025, o Anexo XXV, com a 

estrutura organizacional e a tabela de cargos de provimento em comissão e funções 
gratificadas da Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e Esportes. 

 
Art. 3º São mantidos os atuais ocupantes de cargos de provimento em 

comissão e de funções gratificadas de mesmas nomenclaturas, redistribuídos para os 
órgãos que incorporaram competências e estruturas provenientes de órgãos e 
entidades extintos no âmbito da Administração Municipal.  

 
Art. 4º São revogados nos Decretos: 
 
I - n° 2.724, de 25 de junho de 2025, os Anexos V, VII, X, XVI, XVIII, XIX e 

XXIV; 
 
II - n° 2.725, de 25 de junho de 2025, os Anexos II, IV, VI, VII e VIII. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo 

efeitos a partir de 14 de outubro de 2025. 
 
Palmas, 16 de outubro de 2025.  
 
 

 
JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 

Prefeito de Palmas 
 
 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-31-12-2024-9-48-47.pdf
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https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/decreto-2.725-2025-06-25-22-10-2025-18-3-16.pdf


 

 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 2.785, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.  
. 

 
“ANEXO II AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

 
I - ..................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................... 
 
1.1.4 - Assessoria Especial Parlamentar; 
1.1.5 - Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.1.5.1 - Diretoria de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.1.5.1.1 - Gerência de Administração e Finanças; 
1.1.5.1.1.1 - Divisão de Planejamento; 
1.1.5.1.1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.1.5.2 - Assessoria Técnica e de Planejamento; 
1.1.5.3 - Assessoria de Compras; 
1.1.6 - Assessoria Executiva de Imprensa do Prefeito; 
1.1.7 - Diretoria de Relações Públicas; 
1.1.8 - Gerência de Logística; 
1.1.9 - Diretoria de Tecnologia da Informação;  
1.1.10 - Diretoria de Eventos Comunitários; 
1.1.10.1 - Divisão de Controle de Requerimentos Legislativos; 
1.1.10.2 - Coordenadoria de Eventos Comunitários; 
1.1.10.3 - Coordenadoria de Parcerias com Terceiro Setor; 
 
1. DO GABINETE DO PREFEITO: 
.......................................................................................................................................... 
1.1. ................................................................................................................................... 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário-Chefe NE 1 

Superintendente de Assessoramento Estratégico da 
Secretaria do Gabinete do Prefeito 

DAS-2 1 

Assessor de Assuntos Estratégicos DAS-2 2 

Assessor Executivo DAS-3 10 

Ajudante de Ordens do Prefeito DAS-3 4 

Assessor Especial Jurídico DAS-4 2 

Assessor Especial Parlamentar DAS-4 1 

Superintendente de Administração, Finanças e 
Planejamento 

DAS-2 1 

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento DAS-4 1 

Gerente de Administração e Finanças DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Assessor Técnico e de Planejamento DAS-5 1 

Assessor de Compras DAS-5 2 

Assistente de Execução de Contratos DAS-7 2 

Assessor Executivo de Imprensa do Prefeito DAS-3 1 

Diretor de Relações Públicas DAS-4 1 



 

 

Gerente de Logística DAS-5 1 

Diretor de Tecnologia da Informação DAS-4 1 

Diretor de Eventos Comunitários DAS 4 1 

Chefe da Divisão de Controle de Requerimentos 
Legislativos 

FG 1 

Coordenador de Eventos Comunitários DAS-6 1 

Coordenador de Parcerias com Terceiro Setor DAS-6 1 

 
1.2. ................................................................................................................................... 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Assessor Parlamentar I DAS-1 12 

Assessor Parlamentar II DAS-2 14 

 
II -..................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................... 
 
5. SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS: 
 
1. Gabinete do Secretário Extraordinário; 
1.1 - Secretaria Executiva; 
 
5.1 - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Extraordinário NE 1 

Secretário Executivo DAS -1 1 

 
..........................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

 
ANEXO VIII AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

 
I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 
 
1 - Gabinete do Secretário; 
1.1 - Chefia de Gabinete; 
1.2 - Divisão de Protocolo; 
1.3 - Assessoria Especial Jurídico; 
1.4 - Assessoria de Assuntos Estratégicos; 
1.5 - Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.5.1 - Diretoria de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.5.1.1 - Gerência de Administração e Finanças; 
1.5.1.1.1 - Divisão de Planejamento; 
1.5.1.1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.6 - Secretaria Executiva de Arrecadação; 
1.6.1 - Superintendência de Administração Tributária; 



 

 

1.6.1.1 - Diretoria de Avaliações e Perícias; 
1.6.1.1.1 - Gerência de Avaliação Imobiliária; 
1.6.1.1.2 - Gerência de Perícias; 
1.6.1.2 - Diretoria de Cadastro Fiscal; 
1.6.1.2.1 - Gerência de Cadastro Mobiliário; 
1.6.1.2.2 - Gerência de Cadastro Imobiliário; 
1.6.1.3 - Diretoria de Fiscalização; 
1.6.1.3.1 - Gerência de Tributos; 
1.6.1.3.1.1 - Divisão de Fiscalização; 
1.6.1.4 - Diretoria de Tributação; 
1.6.1.4.1 - Gerência de Normatização Tributária; 
1.6.1.4.2 - Gerência de Estudos Tributários; 
1.6.1.5 - Diretoria de Informações Eletrônicas; 
1.6.1.5.1 - Gerência de Atendimento Fiscal; 
1.6.1.5.2 - Gerência de Integração de Dados; 
1.6.1.6 - Diretoria de Arrecadação; 
1.6.1.6.1 - Gerência de Controle da Arrecadação; 
1.6.1.6.2 - Gerência de Protesto Extrajudicial; 
1.6.1.6.3 - Gerência de Mediação e Recuperação Tributária; 
1.6.1.7 - Diretoria de Dívida Ativa; 
1.6.1.7.1 - Gerência de Execução Fiscal; 
1.6.1.7.2 - Gerência do Cadim; 
1.7 - Secretaria Executiva do Tesouro; 
1.7.1 - Superintendência do Tesouro Municipal; 
1.7.1.1 - Diretoria de Administração Financeira; 
1.7.1.1.1 - Gerência de Programação Financeira; 
1.7.1.2 - Diretoria de Controle e Informação; 
1.7.1.2.1 - Gerência de Conciliação de Receitas; 
1.7.1.2.2 - Coordenadoria-Geral UEM; 
1.7.1.2.2.1 - Coordenadoria Administrativa UEM; 
1.7.1.2.2.2 - Coordenadoria Financeira UEM; 
1.7.1.2.2.3 - Coordenadoria Técnica UEM; 
1.7.1.3 - Diretoria da Presidência da Juref; 
1.7.1.3.1 - Gerência da Secretaria-Executiva da Juref; 
1.7.1.3.1.1 - Divisão da Juref; 
1.7.1.4 - Superintendência da Contabilidade; 
1.7.1.4.1 - Diretoria de Controle da Dívida Pública; 
1.7.1.4.1.1 - Gerência de Responsabilidade Fiscal; 
1.7.1.4.1.2 - Gerência de Procedimentos Contábeis; 
1.7.1.4.1.3 - Gerência de Prestação de Contas; 
1.7.1.4.1.3.1 - Divisão de Lançamento de Dados Contábeis; 
1.8 - Secretaria Executiva de Tecnologia e Inovação; 
1.8.1 - Superintendência de Tecnologia da Informação; 
1.8.1.1 - Diretoria de Tecnologia da Informação; 
1.8.1.2 - Gerência de Tecnologia da Informação; 
1.8.1.3 - Coordenadoria Setorial de Informática 
1.8.1.3.1 - Divisão de Informática; 
 
II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:  



 

 

 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal NE 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Chefe da Divisão de Protocolo FG 1 

Assessor Especial Jurídico DAS-4 1 

Assessor de Assuntos Estratégicos DAS-2 2 

Superintendente de Administração, Finanças e 
Planejamento 

DAS-2 1 

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento DAS-4 1 

Gerente de Administração e Finanças DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Secretário Executivo de Arrecadação DAS-1 1 

Superintendente de Administração Tributária DAS-2 1 

Diretor de Avaliações e Perícias DAS-4 1 

Gerente de Avaliação Imobiliária DAS-5 1 

Gerente de Perícias DAS-5 1 

Diretor de Cadastro Fiscal DAS-4 1 

Gerente de Cadastro Mobiliário DAS-5 1 

Gerente de Cadastro Imobiliário DAS-5 1 

Diretor de Fiscalização DAS-4 1 

Gerente de Tributos DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Fiscalização FG 5 

Diretor de Tributação DAS-4 1 

Gerente de Normatização Tributária DAS-5 1 

Gerente de Estudos Tributários DAS-5 1 

Diretor de Informações Eletrônicas DAS-4 1 

Gerente de Atendimento Fiscal DAS-5 1 

Gerente de Integração de Dados DAS-5 1 

Diretor de Arrecadação DAS-4 1 

Gerente de Controle da Arrecadação DAS-5 1 

Gerente de Protesto Extrajudicial DAS-5 1 

Gerente de Mediação e Recuperação Tributária DAS-5 1 

Diretor de Dívida Ativa DAS-4 1 

Gerente de Execução Fiscal DAS-5 1 

Gerente do Cadim DAS-5 1 

Secretário Executivo do Tesouro DAS-1 1 

Superintendente do Tesouro Municipal DAS-2 1 

Diretor de Administração Financeira DAS-4 1 

Gerente de Programação Financeira DAS-5 1 

Diretor de Controle e Informação DAS-4 1 

Gerente de Conciliação de Receitas DAS-5 1 

Coordenador-Geral UEM DAS-3 1 

Coordenador Administrativo UEM DAS-6 1 

Coordenador Financeiro UEM DAS-6 1 

Coordenador Técnico UEM DAS-5 1 



 

 

Diretor Presidente Juref DAS-4 1 

Gerente da Secretaria-Executiva da Juref DAS-5 1 

Chefe de Divisão da Juref FG 2 

Superintendente da Contabilidade DAS-2 1 

Diretor de Controle da Dívida Pública DAS-4 1 

Gerente de Responsabilidade Fiscal DAS-5 1 

Gerente de Procedimentos Contábeis DAS-5 1 

Gerente de Prestação de Contas DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Lançamento de Dados 
Contábeis 

FG 1 

Secretário Executivo de Tecnologia e Inovação DAS-1 1 

Superintendente de Tecnologia da Informação DAS-2 1 

Diretor de Tecnologia da Informação DAS-4 2 

Gerente de Tecnologia da Informação DAS-5 3 

Coordenador Setorial de Informática DAS-6 2 

Chefe da Divisão de Informática FG 3 

Supervisor de Atendimento - Resolve Palmas FG 4 

 
ANEXO IX AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

 
I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO: 
 
1 - Gabinete do Secretário;  
1.1 - Chefia de Gabinete;  
1.2 - Divisão de Protocolo;  
1.3 - Assessoria Especial Jurídica;  
1.4 - Assessoria Especial de Comunicação; 
1.5 - Assessoria Executiva;  
1.6 - Secretaria Executiva de Planejamento, Orçamento e Administração; 
1.6.1 - Superintendência de Orçamento e Planejamento Estratégico;  
1.6.1.1 - Diretoria de Controle Orçamentário;  
1.6.1.1.1 - Gerência de Controle e Impacto Orçamentário;  
1.6.1.2 - Diretoria de Apoio à Execução Orçamentária;  
1.6.1.2.1 - Gerência de Alterações Orçamentárias;  
1.6.1.3 - Diretoria de Planejamento Estratégico;  
1.6.1.3.1 - Gerência de Acompanhamento de Programas Governamentais;  
1.6.1.3.1.1 - Divisão de Registro;  
1.6.2 - Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento;  
1.6.2.1 - Diretoria de Administração, Finanças e Planejamento;  
1.6.2.1.1 - Gerência de Administração e Finanças;  
1.6.2.1.2 - Gerência de Planejamento 
1.6.2.1.2.1 - Divisão de Planejamento;  
1.6.2.1.2.2 - Divisão de Gestão de Pessoas;  
1.6.2.1.3 - Gerência de Contratos;  
1.6.3 - Superintendência de Patrimônio e Almoxarifado; 
1.6.3.1 - Diretoria de Gestão do Patrimônio e Almoxarifado; 
1.6.3.1.1 - Gerência Arquivística de Dossiê; 
1.6.3.1.2 - Gerência de Organização e Controle de Almoxarifado; 



 

 

1.6.3.1.3 - Gerência de Registro e Controle de Movimentações Contábeis; 
1.6.3.1.3.1 - Divisão de Organização e Controle de Almoxarifado; 
1.6.3.2 - Diretoria da Garagem Central; 
1.6.3.2.1 - Gerência de Controle e Manutenção; 
1.6.3.2.2 - Gerência de Administração da Frota; 
1.6.4 - Superintendência de Despesas Comuns de Gestão;  
1.6.4.1 - Diretoria de Compras Centralizadas;  
1.6.4.1.1 - Gerência de Planejamento de Licitações Comuns de Gestão;  
1.6.4.1.2 - Gerência de Pesquisa de Preços;  
1.6.4.1.3 - Gerência de Controle de Contratos Centralizados;  
1.6.4.2 - Diretoria de Contratos de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra; 
1.6.5 - Superintendência de Licitações;  
1.6.5.1 - Gerência de Compras Governamentais;  
1.6.5.2 - Assistência de Compras Governamentais;  
1.6.5.2.1 - Divisão de Contratações;  
1.6.5.2.2 - Divisão de Transparência Pública;  
1.7 - Secretaria Executiva do Programa de Parcerias e Investimentos;  
1.7.1 - Superintendência do Programa de Parcerias e Investimentos;  
1.7.1.1 - Diretoria de Parcerias e Investimentos;  
1.7.1.1.1 - Gerência de Elaboração de Projetos;  
1.7.1.2 - Diretoria de Controle de Emendas Parlamentares;  
1.7.1.3 - Diretoria de Acompanhamento de Convênios;  
1.7.1.3.1 - Divisão de Controle da Plataforma Transferegov;  
1.8 - Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas; 
1.8.1 - Superintendência de Gestão de Pessoas; 
1.8.1.1 - Diretoria de Gestão de Pessoas; 
1.8.1.1.1 - Gerência de Gestão de Pessoas; 
1.8.1.1.1.1 - Divisão de Informação Funcional; 
1.8.1.1.1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.8.1.1.2 - Gerência de Avaliação e Normatização; 
1.8.1.1.2.1 - Divisão de Gestão de Carreiras; 
1.8.1.1.3 - Gerência de Acompanhamento e Relacionamento; 
1.8.1.1.3.1 - Divisão de Acompanhamento e Relacionamento; 
1.8.1.1.4 - Gerência do Centro de Atendimento ao Servidor; 
1.8.1.1.4.1 - Divisão do Centro de Atendimento ao Servidor; 
1.8.1.1.4.2 - Chefia da Junta Médica Oficial; 
1.8.1.2 - Diretoria de Capacitação e Aperfeiçoamento da Escola de Governo; 
1.8.1.2.1 - Gerência de Projetos e Avaliação da Escola de Governo; 
1.8.1.2.2 - Gerência de Promoção e Eventos; 
1.8.2 - Superintendência da Folha de Pagamento; 
1.8.2.1 - Diretoria da Folha de Pagamento; 
1.8.2.1.1 - Gerência de Controle Orçamentário da Folha de Pagamento; 
1.8.2.1.1.1 - Divisão de Informação Previdenciária e Trabalhista; 
1.8.2.1.1.2 - Divisão de Controle e Admissão de Pessoal; 
1.8.2.1.2 - Gerência do Processamento de Dados; 
1.8.2.1.2.1 - Divisão de Gestão de Cadastro; 
1.8.2.1.2.2 - Divisão de Cálculos, Análise e Projeções Financeiras; 
1.8.2.1.3 - Gerência de Consignações; 
1.8.2.1.3.1 - Divisão de Folha de Pagamento; 
1.8.2.1.3.2 - Divisão de Estágios e Consignações; 



 

 

 
II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO: 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal NE 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Chefe da Divisão de Protocolo FG 1 

Assessor Especial Jurídico DAS-4 2 

Assessor Especial de Comunicação DAS-4 1 

Assessor Executivo DAS-3 3 

Secretário Executivo de Planejamento, Orçamento e 
Administração 

DAS-1 1 

Superintendente de Orçamento e Planejamento 
Estratégico 

DAS-2 1 

Diretor de Controle Orçamentário DAS-4 1 

Gerente de Controle e Impacto Orçamentário DAS-5 1 

Diretor de Apoio à Execução Orçamentária DAS-4 1 

Gerente de Alterações Orçamentárias DAS-5 1 

Diretor de Planejamento Estratégico DAS-4 1 

Gerente de Acompanhamento de Programas 
Governamentais 

DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Registro FG 1 

Superintendente de Administração, Finanças e 
Planejamento 

DAS-2 1 

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento DAS-4 1 

Gerente de Administração e Finanças DAS-5 1 

Gerente de Planejamento DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Gerente de Contratos DAS-5 1 

Superintendente de Patrimônio e Almoxarifado DAS-2 1 

Diretor de Gestão do Patrimônio e Almoxarifado DAS-4 1 

Gerente Arquivístico de Dossiê DAS-5 1 

Gerente de Organização e Controle de Almoxarifado DAS-5 1 

Gerente de Registro e Controle de Movimentações 
Contábeis 

DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Organização e Controle de 
Almoxarifado 

FG 1 

Diretor da Garagem Central DAS-4 1 

Gerente de Controle e Manutenção DAS-5 1 

Gerente de Administração da Frota DAS-5 1 

Superintendente de Despesas Comuns de Gestão DAS-2 1 

Diretor de Compras Centralizadas DAS-4 1 

Gerente de Planejamento de Licitações Comuns de 
Gestão 

DAS-5 1 

Gerente de Pesquisa de Preços DAS-5 1 



 

 

Gerente de Controle de Contratos Centralizados DAS-5 1 

Diretor de Contratos de Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra  

DAS-4 1 

Superintendente de Licitações DAS-2 1 

Gerente de Compras Governamentais DAS-5 4 

Assistente de Compras Governamentais DAS-7 14 

Agente de Contratações FGE 7 

Chefe da Divisão de Transparência Pública FG 1 

Secretário Executivo do Programa de Parcerias e 
Investimentos 

DAS-1 1 

Superintendente do Programa de Parcerias e 
Investimentos 

DAS-2 1 

Diretor de Parcerias e Investimentos DAS-4 1 

Gerente de Elaboração de Projetos DAS-5 1 

Diretor de Controle de Emendas Parlamentares DAS-4 1 

Diretor de Acompanhamento de Convênios DAS-4 1 

Chefe da Divisão de Controle da Plataforma 
Transferegov 

FG 1 

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas DAS-1 1 

Superintendente de Gestão de Pessoas DAS-2 1 

Diretor de Gestão de Pessoas DAS-4 1 

Gerente de Gestão de Pessoas DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Informação Funcional FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Gerente de Avaliação e Normatização DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Carreiras FG 1 

Gerente de Acompanhamento e Relacionamento DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Acompanhamento e 
Relacionamento 

FG 1 

Gerente do Centro de Atendimento ao Servidor DAS-5 1 

Chefe da Divisão do Centro de Atendimento ao 
Servidor 

FG 1 

Chefe da Junta Médica Oficial FG 1 

Diretor de Capacitação e Aperfeiçoamento da Escola 
de Governo 

DAS-4 1 

Gerente de Projetos e Avaliação da Escola de 
Governo 

DAS-5 1 

Gerente de Promoção e Eventos DAS-5 1 

Superintendente da Folha de Pagamento DAS-2 1 

Diretor da Folha de Pagamento DAS-4 1 

Gerente de Controle Orçamentário da Folha de 
Pagamento 

DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Informação Previdenciária e 
Trabalhista 

FG 1 

Chefe da Divisão de Controle e Admissão de 
Pessoal 

FG 1 

Gerente do Processamento de Dados DAS-5 1 



 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Cadastro FG 1 

Chefe da Divisão de Cálculos, Análise e Projeções 
Financeiras 

FG 1 

Gerente de Consignações DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Folha de Pagamento FG 1 

Chefe de Divisão de Estágios e Consignações FG 1 

 
II - TABELA DO QUADRO DE CARGOS DE REDISTRIBUIÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO: 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Assessor Técnico DAS-5 89 

Assistente de Gabinete DAS-7 76 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

ANEXO XI AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL E MULHER: 
 
1 - Gabinete do Secretário;  
1.1 - Secretaria Executiva de Ação Social;  
1.1.1 - Chefia de Gabinete; 
1.1.2 - Assessoria Executiva; 
1.1.3 - Assessoria Especial Jurídica;  
1.1.4 - Assessoria Especial de Comunicação; 
1.1.4.1 - Divisão de Comunicação Social; 
1.1.5 - Assessoria Executiva de Gestão do Suas; 
1.1.5.1 - Divisão de Atendimento de Vigilância Socioassistencial; 
1.1.5.2 - Coordenadoria de Apoio aos Conselhos de Direitos e Controle Social; 
1.1.5.2.1 - Divisão de Apoio aos Conselhos Tutelares; 
1.1.5.2.2 - Divisão de Apoio à Secretaria Executiva do CMAS; 
1.1.5.2.3 - Divisão de Apoio à Secretaria Executiva do CMDCA; 
1.1.6 - Diretoria da Pessoa Idosa; 
1.1.6.1 - Gerência de Unidade de Atendimento - Parque do Idoso; 
1.1.7 - Diretoria de Programas Sociais e Políticas Setoriais; 
1.1.7.1 - Gerência de Programas e Projetos; 
1.1.7.1.1 - Coordenadoria do Programa Passageiros do Futuro; 
1.1.7.1.2 - Coordenadoria do Programa Pão Nosso de Cada Dia; 
1.1.8 - Secretaria Executiva de Segurança Alimentar; 
1.1.8.1 - Gerência de Segurança Alimentar e Nutricional; 
1.1.8.1.1 - Coordenadoria dos Restaurantes Populares; 
1.1.8.1.2 - Coordenadoria dos Restaurantes Comunitários; 
1.1.8.1.2.1 - Divisão dos Restaurantes Comunitários; 
1.1.9 - Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.1.9.1 - Diretoria de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento; 
1.1.9.1.1 - Divisão de Folha de Pagamento; 
1.1.9.1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.1.9.1.3 - Divisão de Gestão Administrativa e Operacional; 



 

 

1.1.9.1.4 - Gerência de Administração e Finanças; 
1.1.9.1.4.1 - Divisão de Gestão Financeira; 
1.1.9.1.4.2 - Coordenadoria de Gestão de Parcerias; 
1.1.9.1.4.3 - Divisão de Planejamento de Compras; 
1.1.9.1.4.4 - Divisão de Convênios, Contratos, Emendas e Prestação de Contas; 
1.1.9.1.4.5 - Coordenadoria de Frota; 
1.1.9.1.4.6 - Coordenadoria de Manutenção e Obras; 
1.1.9.1.4.7 - Divisão de Controle Patrimonial; 
1.1.9.1.5 - Gerência de Planejamento; 
1.1.9.1.5.1 - Divisão de Planejamento; 
1.1.10 - Superintendência de Proteção Básica; 
1.1.10.1 - Gerência de Supervisão e Apoio Administrativo aos Cras; 
1.1.10.1.1 - Divisão Administrativa dos Cras; 
1.1.10.2 - Gerência de Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
1.1.10.2.1 - Divisão do Bolsa Família; 
1.1.10.2.2 - Coordenadoria do Programa BPC Escola; 
1.1.10.3 - Gerência de Unidade de Atendimento - Cras; 
1.1.10.4 - Gerência de Unidade de Atendimento - Acessuas Trabalho; 
1.1.10.5 - Gerência de Apoio à Primeira Infância no Suas; 
1.1.10.6 - Coordenadoria de Gestão de Benefícios Eventuais; 
1.1.11 - Superintendência de Proteção Social Especial;  
1.1.11.1 - Gerência de Proteção Social de Média Complexidade; 
1.1.11.1.1 - Divisão de Serviços, Programas e Projetos de Média Complexidade; 
1.1.11.2 - Gerência do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; 
1.1.11.3 - Gerência de Atendimento para Pessoas em Risco Social e Direitos 
Violados; 
1.1.11.3.1 - Coordenadoria do Centro POP; 
1.1.11.4 - Gerência de Unidade de Atendimento - Creas; 
1.1.11.5 - Gerência de Unidade de Atendimento - Medidas Socioeducativas; 
1.1.11.6 - Gerência de Proteção Social de Alta Complexidade; 
1.1.11.6.1 - Divisão de Serviços, Programas e Projetos de Alta Complexidade; 
1.1.11.7 - Gerência de Unidade de Atendimento - Casa Abrigo Raio de Sol; 
1.1.11.8 - Gerência de Unidade de Atendimento - Casa Acolhida; 
1.1.11.9 - Coordenadoria da Casa de Passagem para Pessoas em Situação de Rua; 
1.1.11.10 - Coordenadoria do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora-SFA; 
1.1.11.11 - Gerência de Unidade de Atendimento - Abrigo da Mulher; 
1.1.12 - Secretaria Executiva da Mulher; 
1.1.12.1 - Diretoria de Programas e Ações Estratégicas; 
1.1.12.1.1 - Coordenadoria de Articulação Interinstitucional e Direitos da Mulher; 
1.1.12.2 - Superintendência de Políticas para Mulheres; 
1.1.12.2.1 - Diretoria de Proteção Social para Mulheres; 
1.1.12.2.1.1 - Gerência de Atendimento; 
1.1.12.2.1.1.1 - Coordenadoria do Centro de Referência da Mulher; 
1.1.12.3 - Superintendência da Casa da Mulher Brasileira; 
1.1.12.3.1 - Coordenadoria da Casa da Mulher Brasileira; 

 

 

 

 



 

 

II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E DA MULHER: 

 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal NE 1 

Secretário Executivo de Ação Social DAS-1 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Assessor Executivo DAS-3 2 

Assessor Especial Jurídico DAS-4 1 

Assessor Especial de Comunicação DAS-4 1 

Chefe da Divisão de Comunicação Social FG 1 

Assessor Executivo de Gestão do Suas DAS-2 1 

Chefe da Divisão de Atendimento de Vigilância 
Socioassistencial 

FG 1 

Coordenador de Apoio aos Conselhos de Direitos e 
Controle Social 

DAS-6 1 

Chefe da Divisão de Apoio aos Conselhos Tutelares FG 1 

Chefe da Divisão de Apoio à Secretaria Executiva do 
CMAS 

FG 1 

Chefe da Divisão de Apoio à Secretaria Executiva do 
CMDCA 

FG 1 

Diretor da Pessoa Idosa DAS-4 1 

Gerente de Unidade de Atendimento - Parque do 
Idoso 

DAS-5 1 

Diretor de Programas Sociais e Políticas Setoriais DAS-4 1 

Gerente de Programas e Projetos DAS-5 1 

Coordenador do Programa Passageiros do Futuro DAS-6 1 

Coordenador do Programa Pão Nosso de Cada Dia DAS-6 1 

Secretário Executivo de Segurança Alimentar DAS-1 1 

Gerente de Segurança Alimentar e Nutricional DAS-5 1 

Coordenador dos Restaurantes Populares DAS-6 1 

Coordenador dos Restaurantes Comunitários DAS-6 1 

Chefe da Divisão dos Restaurantes Comunitários FG 2 

Superintendente de Administração, Finanças e 
Planejamento 

DAS-2 1 

Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de 
Pagamento 

DAS-4 1 

Chefe da Divisão da Folha de Pagamento FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão Administrativa e 
Operacional 

FG 1 

Gerente de Administração e Finanças DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Gestão Financeira FG 1 

Coordenador de Gestão de Parcerias DAS-6 1 

Chefe da Divisão Planejamento de Compras FG 1 

Chefe da Divisão de Convênios, Contratos, 
Emendas e Prestação de Contas 

FG 1 

Coordenador de Frota DAS-6 1 



 

 

Coordenador de Manutenção e Obras DAS-6 1 

Chefe da Divisão de Controle Patrimonial FG 1 

Gerente de Planejamento DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Superintendente de Proteção Básica DAS-2 1 

Gerente de Supervisão e Apoio Administrativo aos 
Cras 

DAS-5 1 

Chefe da Divisão Administrativa dos Cras FG 1 

Gerente de Cadastro Único e Programa Bolsa 
Família 

DAS-5 1 

Chefe da Divisão do Bolsa Família FG 1 

Coordenador do Programa BPC Escola DAS-6 1 

Gerente de Unidade de Atendimento - Cras DAS-5 9 

Gerente de Unidade de Atendimento - Acessuas 
Trabalho 

DAS-5 1 

Gerente de Apoio à Primeira Infância no Suas DAS-5 1 

Coordenador de Gestão de Benefícios Eventuais DAS-6 1 

Superintendente de Proteção Social Especial DAS-2 1 

Gerente de Proteção Social de Média Complexidade DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Serviços, Programas e Projetos 
de Media Complexidade 

FG 1 

Gerente do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI 

DAS-5 1 

Gerente de Atendimento para Pessoas em Risco 
Social e Direitos Violados 

DAS-5 1 

Coordenador do Centro POP DAS-6 1 

Gerente de Unidade de Atendimento - Creas DAS-5 2 

Gerente de Unidade de Atendimento - Medidas 
Socioeducativas 

DAS-5 1 

Gerente de Proteção Social de Alta Complexidade DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Serviços, Programas e Projetos 
de Alta Complexidade 

FG 1 

Gerente de Unidade de Atendimento - Casa Abrigo 
Raio de Sol 

DAS-5 1 

Gerente de Unidade de Atendimento - Casa 
Acolhida 

DAS-5 1 

Coordenador da Casa de Passagem para Pessoas 
em Situação de Rua 

DAS-6 1 

Coordenador do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora-SFA 

DAS-6 1 

Gerente de Unidade de Atendimento - Abrigo da 
Mulher 

DAS-5 1 

Secretário Executivo da Mulher DAS-1 1 

Diretor de Programas e Ações Estratégicas DAS-4 1 

Coordenador de Articulação Interinstitucional e 
Direitos da Mulher 

DAS-6 1 

Superintendente de Políticas para Mulheres DAS-2 1 

Diretor de Proteção Social para Mulheres DAS-4 1 



 

 

Gerente de Atendimento DAS-5 1 

Coordenador do Centro de Referência da Mulher DAS-6 1 

Superintendente da Casa da Mulher Brasileira DAS-2 1 

Coordenador da Casa da Mulher Brasileira DAS-6 1 

 
 

ANEXO XII AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E REGIÃO METROPOLITANA: 

 
1 - Gabinete do Secretário;  
1.1 - Secretaria Executiva;  
1.1.1 - Chefia de Gabinete; 
1.1.2 - Diretoria de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.1.2.1 - Gerência de Administração e Finanças; 
1.1.2.1.1 - Divisão de Planejamento; 
1.1.2.1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.1.3 - Diretoria de Inspeção Animal; 
1.1.3.1 - Gerência de Inspeção Municipal; 
1.1.3.1.1 - Divisão de Inspeção Animal; 
1.1.4 - Diretoria de Serviços do Interior; 
1.1.4.1 - Gerência de Operação de Máquinas Agrícolas; 
1.1.4.1.1 - Divisão de Controle de Máquinas Agrícolas; 
1.1.5 - Diretoria de Assistência Técnica; 
1.1.5.1 - Coordenadoria de Assistência Técnica; 
1.1.6 - Secretaria Executiva da Região Metropolitana; 
1.1.6.1 - Diretoria de Integração Metropolitana; 
1.1.6.1.1 - Gerência de Informação e Inteligência de Dados; 

II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E REGIÃO 
METROPOLITANA: 

 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal NE 1 

Secretário Executivo DAS-1 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento DAS-4 1 

Gerente de Administração e Finanças DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Diretor de Inspeção Animal DAS-4 1 

Gerente de Inspeção Municipal DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Inspeção Animal FG 2 

Diretor de Serviços do Interior DAS-4 1 

Gerente de Operação de Máquinas Agrícolas DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Controle de Máquinas Agrícolas FG 1 

Diretor de Assistência Técnica DAS-4 1 



 

 

Coordenador de Assistência Técnica DAS-6 1 

Secretário Executivo da Região Metropolitana DAS-1 1 

Diretor de Integração Metropolitana DAS-4 1 

Gerente de Informação e Inteligência de Dados DAS-5 1 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

ANEXO XIV AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO: 
 
1 - Gabinete do Secretário; 
1.1 - Chefia de Gabinete; 
1.2 - Assessoria Especial Jurídica; 
1.2.1 - Divisão da Assessoria Jurídica do Gabinete; 
1.3 - Assessoria Especial de Comunicação; 
1.4 - Divisão da Secretaria Executiva do CMDU; 
1.5 - Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.5.1 - Diretoria de Planejamento e Orçamento; 
1.5.1.1 - Gerência de Planejamento e Orçamento; 
1.5.2 - Diretoria de Administração e Finanças; 
1.5.2.1 - Gerência de Administração e Finanças; 
1.5.2.1.1 - Divisão de Planejamento; 
1.5.2.1.2 -Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.5.2.1.3 - Divisão de Protocolo; 
1.5.2.2 - Gerência de Apoio e Gestão; 
1.5.2.2.1 - Divisão de Gestão; 
1.5.2.3 - Gerência de Alvará de Funcionamento; 
1.6 - Secretaria Executiva de Desenvolvimento Urbano; 
1.6.1 - Superintendência de Urbanismo; 
1.6.1.1 - Diretoria de Análises de Projetos; 
1.6.1.1.1 - Divisão de Análises de Projetos; 
1.6.1.1.2 - Gerência de Uso do Solo; 
1.6.1.2 - Diretoria de Ordenamento Urbano; 
1.6.1.2.1 - Gerência de Georreferenciamento; 
1.6.1.2.2 - Gerência de Ordenamento Urbano; 
1.6.2 - Superintendência de Fiscalização Urbana; 
1.6.2.1 - Diretoria de Fiscalização de Obras e Posturas; 
1.6.2.1.1 - Gerência de Fiscalização; 
1.6.2.1.1.1 - Divisão de Fiscalização de Posturas; 
1.6.2.1.2 - Gerência do Contencioso Administrativo; 
1.6.2.1.2.1 - Divisão de Contencioso Administrativo; 
1.6.2.1.3 - Gerência de Fiscalização de Áreas Públicas e Loteamentos; 
1.6.2.1.3.1 - Divisão Administrativa de Áreas Públicas e Loteamentos; 
1.6.2.1.4 - Gerência de Fiscalização de Demandas Especiais; 
1.6.2.1.4.1 - Divisão Administrativa de Demandas Especiais; 
1.7 - Secretaria Executiva de Regularização Fundiária; 
1.7.1 - Superintendência de Regularização Fundiária; 
1.7.1.1 - Gerência de Cadastros e Informações Sociais; 



 

 

1.7.1.1.1 - Divisão de Topografia; 
1.7.1.2 - Diretoria de Regularização Fundiária; 
1.7.1.2.1 - Gerência de Regularização Fundiária; 
1.7.1.2.1.1 - Divisão de Análise de Loteamento; 
1.7.1.2.1.2 - Divisão de Fiscalização Fundiária; 
1.7.1.2.1.3 - Divisão de Regularização Fundiária; 
1.8 - Secretaria Executiva de Planejamento Urbano; 
1.8.1 - Superintendência de Projetos Urbanísticos; 
1.8.1.1 - Diretoria de Projetos Urbanísticos; 
1.8.1.1.1 - Coordenadoria de Projetos Urbanísticos; 
1.8.1.2 - Diretoria de Implantação; 
1.8.1.3 - Diretoria de Monitoramento; 
1.9 - Secretaria Executiva de Trânsito; 
1.9.1 - Superintendência de Segurança Viária; 
1.9.1.1.1 - Gerência de Educação para o Trânsito; 
1.9.1.1.2 - Gerência de Recursos e Processamento de Infrações; 
1.9.1.1.3 - Gerência de Transporte Especial e Dados; 
1.9.1.1.3.1 - Coordenadoria de Dados; 
1.9.1.1.3.2 - Coordenadoria de Transportes Especiais; 
1.9.2.1 - Gerência Operacional de Trânsito e Transportes; 
1.9.2.1.1 - Divisão de Grupo de Fiscalização; 
1.9.2.1.2 - Divisão de Vistoria Técnica; 
1.9.2.1.3 - Divisão de Uso e Interdição de Vias; 
1.9.2.2.1 - Divisão de Operação Semafórica; 
1.9.2.3 - Gerência de Controle e Liberação de Veículos; 
1.9.2.3.1 - Coordenadoria de Logística; 
1.10 - Secretaria Executiva de Mobilidade Urbana; 
1.10.1 - Superintendência de Mobilidade Urbana; 
1.10.2 - Diretoria de Engenharia de Tráfego e Mobilidade; 
1.10.3 - Diretoria de Projetos e Políticas de Mobilidade Urbana; 
1.10.3.1 - Gerência de Implantação do Plano de Mobilidade Urbana; 
 
II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO: 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal NE 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Assessor Especial Jurídico DAS-4 1 

Chefe da Divisão da Assessoria Jurídica do 
Gabinete 

FG 1 

Assessor Especial de Comunicação DAS-4 1 

Chefe da Divisão da Secretaria Executiva do 
CMDU 

FG 1 

Superintendente de Administração, Finanças e 
Planejamento 

DAS-2 1 

Diretor de Planejamento e Orçamento DAS-4 1 

Gerente de Planejamento e Orçamento DAS-5 1 



 

 

Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 

Gerente de Administração e Finanças DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Chefe da Divisão de Protocolo FG 1 

Gerente de Apoio e Gestão DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Gestão FG 1 

Gerente de Alvará de Funcionamento DAS-5 1 

Secretário Executivo de Desenvolvimento Urbano DAS-1 1 

Superintendente de Urbanismo DAS-2 1 

Diretor de Análises de Projetos DAS-4 1 

Chefe da Divisão de Análises de Projetos FG 1 

Gerente de Uso do Solo DAS-5 1 

Diretor de Ordenamento Urbano DAS-4 1 

Gerente de Georreferenciamento DAS-5 1 

Gerente de Ordenamento Urbano DAS-5 1 

Superintendente de Fiscalização Urbana DAS-2 1 

Diretor de Fiscalização de Obras e Posturas DAS-4 1 

Gerente de Fiscalização DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Fiscalização de Posturas FG 1 

Gerente do Contencioso Administrativo DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Contencioso Administrativo FG 1 

Gerente de Fiscalização de Áreas Públicas e 
Loteamentos 

DAS-5 1 

Chefe da Divisão Administrativa de Áreas 
Públicas e Loteamentos 

FG 1 

Gerente de Fiscalização de Demandas Especiais DAS-5 1 

Chefe da Divisão Administrativa de Demandas 
Especiais 

FG 1 

Secretário Executivo de Regularização Fundiária DAS-1 1 

Superintendente de Regularização Fundiária DAS-2 1 

Gerente de Cadastros e Informações Sociais DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Topografia FG 1 

Diretor de Regularização Fundiária DAS-4 1 

Gerente de Regularização Fundiária DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Análise de Loteamento FG 1 

Chefe da Divisão de Fiscalização Fundiária FG 1 

Chefe da Divisão de Regularização Fundiária FG 1 

Secretário Executivo de Planejamento Urbano DAS-1 1 

Superintendente de Projetos Urbanísticos DAS-2 1 

Diretor de Projetos Urbanísticos DAS-4 1 

Coordenador de Projetos Urbanísticos DAS-6 3 

Diretor de Implantação DAS-4 1 



 

 

Diretor de Monitoramento DAS-4 1 

Secretário Executivo de Trânsito DAS-1 1 

Superintendente de Segurança Viária DAS-2 1 

Gerente de Educação para o Trânsito DAS-5 1 

Gerente de Recursos e Processamento de 
Infrações 

DAS-5 1 

Gerente de Transporte Especial e Dados DAS-5 1 

Coordenador de Dados DAS-6 1 

Coordenador de Transportes Especiais DAS-6 1 

Gerente Operacional de Trânsito e Transportes DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Grupo de Fiscalização FG 2 

Chefe da Divisão de Vistoria Técnica FG 1 

Chefe da Divisão de Uso e Interdição de Vias FG 1 

Chefe de Divisão de Operação Semafórica FG 1 

Gerente de Controle e Liberação de Veículos DAS-5 1 

Coordenador de Logística DAS-6 1 

Secretário Executivo de Mobilidade Urbana DAS-1 1 

Superintendente de Mobilidade Urbana DAS-2 1 

Diretor de Engenharia de Tráfego e Mobilidade  DAS-4 1 

Diretor de Projetos e Políticas de Mobilidade 
Urbana 

DAS-4 1 

Gerente de Implantação do Plano de Mobilidade 
Urbana 

DAS-5 1 

Supervisor de Atendimento - Resolve Palmas FG 4 

 
..........................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

 
ANEXO XVII AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

 
I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO: 
 
1 - Gabinete do Secretário; 
1.1 - Chefia de Gabinete; 
1.2 - Assessoria Executiva; 
1.3 - Assessoria Especial Jurídica; 
1.4 - Assessoria Especial de Comunicação; 
1.5 - Superintendência de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.5.1 - Diretoria de Administração e Finanças; 
1.5.1.1 - Coordenadoria de Execução Orçamentária; 
1.5.1.2 - Gerência de Contratações Públicas; 
1.5.1.2.1 - Coordenadoria de Planejamento; 
1.5.1.2.2 - Coordenadoria de Pesquisas de Preços; 
1.5.1.2.3 - Coordenadoria de Contratos; 
1.5.1.3 - Gerência de Almoxarifado; 
1.5.1.3.1 - Divisão de Registro e Controle de Almoxarifado; 



 

 

1.5.1.4 - Gerência de Transporte; 
1.5.1.4.1 - Coordenadoria de Controle de Veículos; 
1.5.1.4.2 - Coordenadoria de Abastecimento; 
1.5.1.4.3 - Coordenadoria de Pátio; 
1.5.1.4.3.1 - Divisão de Manutenção; 
1.5.1.5 - Gerência de Gestão de Pessoas; 
1.5.1.5.1 - Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.5.1.6 - Gerência de Planejamento; 
1.5.1.6.1 - Divisão de Planejamento; 
1.6 - Secretaria Executiva de Infraestrutura; 
1.6.1 - Superintendência de Obras Civis; 
1.6.1.1 - Diretoria de Planejamento e Projetos de Obras Civis; 
1.6.1.1.1 - Gerência de Planejamento; 
1.6.1.1.1.1 - Divisão de Planejamento; 
1.6.1.1.2 - Gerência de Projetos; 
1.6.1.1.2.1 - Divisão de Projetos; 
1.6.1.2 - Diretoria de Manutenção de Prédios Públicos e Acessibilidade; 
1.6.1.2.1 - Gerência de Acessibilidade; 
1.6.1.2.1.1 - Divisão de Execução e Recuperação de Calçadas; 
1.6.1.2.2 - Gerência de Manutenção e Conservação; 
1.6.1.2.2.1 - Divisão de Manutenção e Conservação de Prédios Públicos; 
1.6.1.3 - Diretoria de Controle e Fiscalização; 
1.6.1.3.1 - Coordenadoria de Fiscalização; 
1.6.1.3.2 - Coordenadoria de Controle; 
1.6.1.3.3 - Gerência de Medições; 
1.6.1.3.3.1 - Divisão de Medições; 
1.6.2 - Superintendência de Obras Viárias; 
1.6.2.1 - Diretoria de Planejamento de Obras Viárias; 
1.6.2.1.1 - Gerência de Análise e Aprovação de Projetos; 
1.6.2.1.1.1 - Divisão de Análise de Projetos; 
1.6.2.1.1.2 - Divisão de Planejamento; 
1.6.2.1.1.3 - Divisão de Supervisão Ambiental; 
1.6.2.2 - Diretoria de Execução de Pavimentação; 
1.6.2.2.1 - Gerência de Acompanhamento de Pavimentação; 
1.6.2.3 - Diretoria de Fiscalização de Obras Viárias; 
1.6.2.3.1 - Gerência de Medição; 
1.6.2.3.1.1 - Divisão de Processos; 
1.6.3 - Superintendência de Projetos Especiais de Infraestrutura; 
1.6.3.1 - Diretoria de Obras; 
1.6.3.1.1 - Gerência de Sustentabilidade; 
1.6.3.1.2 - Gerência de Obras; 
1.6.3.2 - Diretoria de Execução Financeira e Prestação de Contas de Projetos 
Especiais; 
1.6.3.2.1 - Gerência de Execução Financeira; 
1.6.3.2.1.1 - Coordenadoria de Prestação de Contas; 
1.6.4 - Superintendência de Energia; 
1.6.4.1 - Gerência de Iluminação Pública; 
1.6.4.1.1 - Divisão de Comandos Elétricos; 
1.6.4.1.2 - Divisão de Baixa Tensão; 
1.6.4.2 - Gerência de Infraestrutura; 



 

 

1.6.4.2.1 - Divisão de Manutenção de Praças Públicas; 
1.6.4.2.2 - Divisão de Implantação de Iluminação Pública; 
1.6.4.2.3 - Divisão da Central de Atendimento ao Público; 
1.6.4.2.4 - Divisão de Fiscalização de Serviço de Iluminação Pública; 
1.6.4.2.5 - Divisão de Controle de Suprimentos; 
1.6.4.2.6 - Divisão de Planejamento; 
1.6.4.3 - Gerência de Energias Renováveis; 
1.6.4.3.1 - Divisão de Manutenção de Placas Solares; 
1.6.4.4 - Gerência de Aterro Sanitário; 
1.7 - Secretaria Executiva de Habitação; 
1.7.1 - Superintendência de Programas Habitacionais; 
1.7.1.1- Diretoria de Convênios; 
1.7.1.1.1 - Divisão de Convênios; 
1.7.1.1.2 - Divisão de Projetos e Requalificação Urbana; 
1.7.1.2 - Diretoria de Projetos Sociais; 
1.7.1.2.1 - Gerência de Projetos Sociais; 
1.7.1.2.1.1 - Coordenadoria de Projetos Sociais; 
1.7.1.2.2 - Gerência de Cadastro; 
1.7.1.2.3 - Gerência de Pós-Ocupação; 
1.7.1.3 - Diretoria de Engenharia Habitacional; 
1.7.1.3.1 - Gerência de Acompanhamento de Obras; 
 
II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
HABITAÇÃO: 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal NE 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Assessor Executivo DAS-3 1 

Assessor Especial Jurídico DAS-4 2 

Assessor Especial de Comunicação DAS-4 1 

Superintendente de Administração, Finanças e 
Planejamento 

DAS-2 1 

Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 

Coordenador de Execução Orçamentária DAS-6 1 

Gerente de Contratações Públicas DAS-5 1 

Coordenador de Planejamento DAS-6 1 

Coordenador de Pesquisas de Preços DAS-6 1 

Coordenador de Contratos DAS-6 1 

Gerente de Almoxarifado DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Registro e Controle de 
Almoxarifado 

FG 1 

Gerente de Transporte DAS-5 1 

Coordenador de Controle de Veículos DAS-6 1 

Coordenador de Abastecimento DAS-6 1 

Coordenador de Pátio DAS-6 1 

Chefe de Divisão de Manutenção FG 1 

Gerente de Gestão de Pessoas DAS-5 1 



 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Gerente de Planejamento DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Secretário Executivo de Infraestrutura DAS-1 1 

Superintendente de Obras Civis DAS-2 1 

Diretor de Planejamento e Projetos de Obras Civis DAS-4 1 

Gerente de Planejamento DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Planejamento FG 1 

Gerente de Projetos DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Projetos FG 1 

Diretor de Manutenção de Prédios Públicos e 
Acessibilidade 

DAS-4 1 

Gerente de Acessibilidade DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Execução e Recuperação de 
Calçadas 

FG 1 

Gerente de Manutenção e Conservação DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Manutenção e Conservação de 
Prédios Públicos 

FG 1 

Diretor de Controle e Fiscalização DAS-4 1 

Coordenador de Fiscalização DAS-6 1 

Coordenador de Controle DAS-6 1 

Gerente de Medições DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Medições FG 1 

Superintendente de Obras Viárias DAS-2 1 

Diretor de Planejamento de Obras Viárias DAS-4 1 

Gerente de Análise e Aprovação de Projetos DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Análise de Projetos FG 1 

Chefe de Divisão de Planejamento FG 1 

Chefe de Divisão de Supervisão Ambiental FG 1 

Diretor de Execução de Pavimentação DAS-4 1 

Gerente de Acompanhamento de Pavimentação DAS-5 1 

Diretor de Fiscalização de Obras Viárias DAS-4 1 

Gerente de Medição DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Processos FG 1 

Superintendente de Projetos Especiais de 
Infraestrutura 

DAS-2 1 

Diretor de Obras DAS-4 1 

Gerente de Sustentabilidade DAS-5 1 

Gerente de Obras DAS-5 1 

Diretor de Execução Financeira e Prestação de 
Contas de Projetos Especiais 

DAS-4 1 

Gerente de Execução Financeira DAS-5 1 

Coordenador de Prestação de Contas DAS-6 1 

Superintendente de Energia DAS-2 1 

Gerente de Iluminação Pública DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Comandos Elétricos FG 1 

Chefe de Divisão de Baixa Tensão FG 1 



 

 

Gerente de Infraestrutura DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Manutenção de Praças 
Públicas 

FG 1 

Chefe de Divisão de Implantação de Iluminação 
Pública 

FG 1 

Chefe de Divisão da Central de Atendimento ao 
Público 

FG 1 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Serviço de 
Iluminação Pública 

FG 1 

Chefe de Divisão de Controle de Suprimentos FG 1 

Chefe de Divisão de Planejamento FG 1 

Gerente de Energias Renováveis DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Manutenção de Placas Solares FG 1 

Gerente de Aterro Sanitário DAS-5 1 

Secretário Executivo de Habitação DAS-1 1 

Superintendente de Programas Habitacionais DAS-2 1 

Diretor de Convênios DAS-4 1 

Chefe da Divisão de Convênios FG 1 

Chefe da Divisão de Projetos e Requalificação 
Urbana 

FG 1 

Diretor de Projetos Sociais DAS-4 1 

Gerente de Projetos Sociais DAS-5 1 

Coordenador de Projetos Sociais DAS-6 1 

Gerente de Cadastro DAS-5 2 

Gerente de Pós-Ocupação DAS-5 1 

Diretor de Engenharia Habitacional DAS-4 1 

Gerente de Acompanhamento de Obras DAS-5 1 

Supervisor de Atendimento - Resolve Palmas FG 4 

..........................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 

ANEXO XXI AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
1 - Gabinete do Secretário;  
1.1 - Secretaria Executiva;  
1.1.1 - Assessoria Especial de Planejamento Estratégico em Saúde;  
1.1.2 - Gerência de Auditoria do SUS;  
1.1.3 - Coordenadoria de Ouvidoria; 
1.2 - Chefia de Gabinete;  
1.2.1 - Gerência da Assessoria Técnica de Gabinete;  
1.2.2 - Assessoria Especial de Comunicação;  
1.2.3 - Assessoria Executiva de Captação de Recursos em Saúde;  
1.3 - Assessoria Especial Jurídica;  
1.3.1 - Coordenadoria de Demandas Administrativas;  
1.3.2 - Coordenadoria de Demandas Judiciais na Saúde;  
1.4 - Divisão do Conselho Municipal de Saúde; 
1.5 - Superintendência de Gestão Financeira; 



 

 

1.5.1 - Diretoria de Orçamento e Finanças;  
1.5.1.1 - Gerência de Conformidade e Sistemas Orçamentários;  
1.5.1.1.1 - Coordenadoria de Processamento de Aquisições e Empenhos;  
1.5.1.2 - Gerência de Gestão Financeira;  
1.5.1.2.1 - Coordenadoria de Liquidação e Pagamento;  
1.5.1.3 - Gerência de Gestão Contratual; 
1.5.1.3.1 - Coordenadoria de Execução e Fiscalização de Contratos, Convênios e  
Parcerias;  
1.6 - Superintendência de Gestão Administrativa;  
1.6.1 - Diretoria de Administração;  
1.6.1.1 - Gerência de Engenharia e Infraestrutura em Saúde;  
1.6.1.1.1 - Coordenadoria de Projetos dos Estabelecimentos de Saúde;  
1.6.1.1.2 - Coordenadoria de Manutenção Predial da Saúde;  
1.6.1.1.2.1 - Divisão de Conservação e Gerenciamento de Resíduos;  
1.6.1.1.2.2 - Divisão de Transporte e Logística; 
1.6.1.1.2.3 - Divisão da Central de Abastecimento da Saúde; 
1.6.1.1.2.4 - Divisão de Patrimônio; 
1.6.2 - Diretoria de Inovação e Gestão do Trabalho em Saúde;  
1.6.2.1 - Gerência de Gestão e Regulação do Trabalho em Saúde;  
1.6.2.1.1 - Coordenadoria de Folha de Pagamento;  
1.6.2.1.2 - Coordenadoria de Gestão Contratual de Pessoas;  
1.6.2.1.3 - Coordenadoria de Dimensionamento de Recursos Humanos; 
1.6.2.1.3.1 - Divisão de Apoio Administrativo; 
1.7 - Superintendência de Atenção à Saúde; 
1.7.1 - Diretoria de Atenção Primária em Saúde; 
1.7.1.1 - Gerência de Estratégias e Políticas de Atenção Primária em Saúde;  
1.7.1.2 - Gerência de Saúde Bucal na Atenção Primária; 
1.7.1.3 - Gerência dos Distritos dos Territórios de Saúde; 
1.7.1.4 - Gerência das Equipes Multiprofissionais de Atenção Primária em Saúde; 
1.7.2 - Diretoria de Atenção Secundária em Saúde; 
1.7.2.1 - Gerência da Rede de Atenção Psicossocial; 
1.7.2.2 - Gerência de Atenção Especializada; 
1.7.2.2.1 - Coordenadoria do Centro de Especialidades Odontológicas; 
1.7.2.3 - Gerência de Urgência e Emergência e Atenção Hospitalar; 
1.7.2.4 - Gerência de Abastecimento e Assistência Farmacêutica; 
1.7.2.5 - Gerência de Regulação, Controle e Avaliação em Saúde; 
1.7.3 - Diretoria de Atenção a Condições Crônicas; 
1.8 - Superintendência de Integração, Governança e Padronização na Saúde; 
1.8.1 - Diretoria de Governança e Integração das Redes de Atenção à Saúde;  
1.8.1.1 - Gerência de Articulação das Redes de Atenção à Saúde;  
1.8.1.1.1 - Coordenadoria de Redes de Atenção à Saúde;  
1.8.2 - Diretoria de Governança Institucional e Qualidade da Gestão em Saúde;  
1.8.2.1 - Gerência de Qualidade, Padronização e Segurança do Paciente; 
1.8.2.1.1 - Coordenadoria de Monitoramento dos Indicadores Territoriais da Gestão  
em Saúde; 
1.8.2.1.2 - Coordenadoria de Apoio Estratégico à Governança;  
1.9 - Superintendência de Vigilância em Saúde;  
1.9.1 - Diretoria de Vigilância Epidemiológica;  
1.9.1.1 - Gerência de Ações Estratégicas de Vigilância Epidemiológica;  
1.9.1.1.1 - Coordenadoria de Sistemas de Informação em Saúde;  



 

 

1.9.1.2 - Gerência de Saúde do Trabalhador; 
1.9.2 - Diretoria de Vigilância Ambiental e Unidade de Controle de Zoonoses;  
1.9.3 - Diretoria de Vigilância Sanitária; 
1.9.3.1 - Assessoria Especial em Procedimento Sanitário;  
1.10 - Secretaria Executiva da Escola de Saúde Pública; 
1.10.1 - Gerência de Educação Permanente em Saúde; 
1.10.1.1 - Coordenadoria Administrativa da Escola de Saúde Pública; 
1.10.1.1.1 - Divisão da Secretaria Acadêmica; 
1.10.1.1.2 - Divisão de Seleção, Habilitação e Certificação em Educação na Saúde; 
1.10.1.1.3 - Divisão de Monitoramento e Avaliação da Educação no Trabalho em 
Saúde; 
1.10.1.1.4 - Divisão de Integração, Ensino, Serviço e Comunidade; 
1.10.1.1.5 - Divisão de Educação Permanente e Profissional em Saúde; 
1.10.1.1.6 - Divisão de Pós-graduação, Pesquisa e Extensão em Saúde Pública; 
 
II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal NE 1 

Secretário Executivo DAS-1 1 

Assessor Especial de Planejamento Estratégico em 

Saúde 
DAS-4 1 

Gerente de Auditoria do SUS DAS-5 1 

Coordenador de Ouvidoria  DAS-6 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Gerente da Assessoria Técnica de Gabinete  DAS-5 1 

Assessor Especial de Comunicação DAS-4 1 

Assessor Executivo de Captação de Recursos em 

Saúde 
DAS-3 1 

Assessor Especial Jurídico DAS-4 1 

Coordenador de Demandas Administrativas DAS-6 1 

Coordenador de Demandas Judiciais na Saúde DAS-6 1 

Chefe da Divisão do Conselho Municipal de Saúde FG 1 

Superintendente de Gestão Financeira DAS-2 1 

Diretor de Orçamento e Finanças  DAS-4 1 

Gerente de Conformidade e Sistemas 

Orçamentários  
DAS-5 1 

Coordenador de Processamento de Aquisições e 

Empenhos  
DAS-6 1 

Gerente de Gestão Financeira  DAS-5 1 

Coordenador de Liquidação e Pagamento  DAS-6 1 

Gerente de Gestão Contratual  DAS-5 1 

Coordenador de Execução e Fiscalização de 

Contratos, Convênios e Parcerias  
DAS-6 1 

Superintendente de Gestão Administrativa DAS-2 1 

Diretor de Administração DAS-4 1 



 

 

Gerente de Engenharia e Infraestrutura em Saúde DAS-5 1 

Coordenador de Projetos dos Estabelecimentos de 

Saúde 
DAS-6 1 

Coordenador de Manutenção Predial da Saúde DAS-6 1 

Chefe da Divisão de Conservação e 

Gerenciamento de Resíduos  
FG 1 

Chefe da Divisão de Transporte e Logística FG 1 

Chefe da Divisão da Central de Abastecimento da 

Saúde 
FG 1 

Chefe da Divisão de Patrimônio FG 1 

Diretor de Inovação e Gestão do Trabalho em 

Saúde 
DAS-4 1 

Gerente de Gestão e Regulação do Trabalho em 

Saúde 
DAS-5 1 

Coordenador de Folha de Pagamento DAS-6 1 

Coordenador de Gestão Contratual de Pessoas DAS-6 1 

Coordenador de Dimensionamento de Recursos 

Humanos  
DAS-6 1 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo FG 3 

Superintendente de Atenção à Saúde DAS-2 1 

Diretor de Atenção Primária em Saúde DAS-4 1 

Gerente de Estratégias e Políticas de Atenção 

Primária em Saúde 
DAS-5 1 

Gerente de Saúde Bucal na Atenção Primária DAS-5 1 

Gerente dos Distritos dos Territórios de Saúde  DAS-5 1 

Gerente das Equipes Multiprofissionais de Atenção 

Primária em Saúde  
DAS-5 1 

Diretor de Atenção Secundária em Saúde DAS-4 1 

Gerente da Rede de Atenção Psicossocial DAS-5 1 

Gerente de Atenção Especializada DAS-5 1 

Coordenador do Centro de Especialidades 

Odontológicas 
DAS-6 1 

Gerente de Urgência e Emergência e Atenção 

Hospitalar 
DAS-5 1 

Gerente de Abastecimento e Assistência 

Farmacêutica 
DAS-5 1 

Gerente de Regulação, Controle e Avaliação em 

Saúde 
DAS-5 1 

Diretor de Atenção a Condições Crônicas DAS-4 1 

Superintendente de Integração, Governança e 

Padronização na Saúde 
DAS-2 1 

Diretor de Governança e Integração das Redes de 

Atenção à Saúde 
DAS-4 1 

Gerente de Articulação das Redes de Atenção à 

Saúde  
DAS-5 1 

Coordenador de Redes de Atenção à Saúde  DAS-6 1 



 

 

Diretor de Governança Institucional e Qualidade da 

Gestão em Saúde 
DAS-4 1 

Gerente de Qualidade, Padronização e Segurança 

do Paciente  
DAS-5 1 

Coordenador de Monitoramento dos Indicadores 

Territoriais da Gestão em Saúde 
DAS-6 1 

Coordenador de Apoio Estratégico à Governança DAS-6 1 

Superintendente de Vigilância em Saúde DAS-2 1 

Diretor de Vigilância Epidemiológica DAS-4 1 

Gerente de Ações Estratégicas de Vigilância 

Epidemiológica 
DAS-5 1 

Coordenador de Sistemas de Informação em 

Saúde  
DAS-6 1 

Gerente de Saúde do Trabalhador DAS-5 1 

Diretor de Vigilância Ambiental e Unidade de 

Controle de Zoonoses 
DAS-4 1 

Diretor de Vigilância Sanitária DAS-4 1 

Assessor Especial em Procedimento Sanitário DAS-4 1 

Secretário Executivo da Escola de Saúde Pública DAS-1 1 

Gerente de Educação Permanente em Saúde  DAS-5 1 

Coordenador Administrativa da Escola de Saúde 

Pública  
DAS-6 1 

Chefe de Divisão da Secretaria Acadêmica FG 1 

Chefe de Divisão de Seleção, Habilitação e 

Certificação em Educação na Saúde 
FG 1 

Chefe de Divisão de Monitoramento e Avaliação da 

Educação no Trabalho em Saúde 
FG 1 

Chefe de Divisão de Integração, Ensino, Serviço e 

Comunidade  
FG 1 

Chefe de Divisão de Educação Permanente e 

Profissional em Saúde  
FG 1 

Chefe de Divisão de Pós-graduação, Pesquisa e 

Extensão em Saúde Pública  
FG 1 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
 

ANEXO XXV AO DECRETO N° 2.724, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 
I - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
JUVENTUDE E ESPORTES: 
 
1 - Gabinete do Secretário; 
1.1 - Chefia de Gabinete; 
1.2 - Secretaria Executiva de Turismo; 
1.3 -Assessoria Especial de Comunicação; 
1.4 - Diretoria de Administração, Finanças e Planejamento; 
1.4.1 - Gerência de Administração e Finanças; 



 

 

1.4.1.1 - Divisão de Planejamento; 
1.4.1.2 - Divisão de Gestão de Pessoas; 
1.5 - Diretoria de Relações com o Mercado Turístico; 
1.5.1 - Divisão da Unidade - Taquaruçu; 
1.5.1.1 - Divisão de Eventos; 
1.6 - Secretaria Executiva de Esportes;  
1.6.1 - Diretoria de Esporte de Alto Rendimento; 
1.6.2 - Diretoria de Manutenção de Equipamentos Esportivos; 
1.6.2.1 - Divisão de Unidades Esportivas; 
1.6.3 - Diretoria de Eventos Esportivos; 
1.7 - Secretaria Executiva de Juventude; 
1.7.1 - Diretoria de Políticas para Juventude; 
1.7.1.1 - Divisão de Políticas de Juventude; 
1.7.1.2 - Gerência de Políticas sobre Drogas; 
1.8 - Diretoria de Inclusão Social; 
1.8.1 - Gerência de Projetos Sociais e Comunitários; 
1.8.1.1 - Divisão de Esporte Escolar; 
 
II - TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, JUVENTUDE E 
ESPORTES: 
 

NOMENCLATURA DOS CARGOS E FUNÇÕES SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Secretário Municipal  NE 1 

Chefe de Gabinete DAS-4 1 

Secretário Executivo de Turismo  DAS-1 1 

Assessor Especial de Comunicação DAS-4 1 

Diretor de Administração, Finanças e Planejamento DAS-4 1 

Gerente de Administração e Finanças DAS-5 1 

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1 

Diretor de Relações com o Mercado Turístico DAS-4 1 

Chefe da Divisão da Unidade - Taquaruçu FG 1 

Chefe da Divisão de Eventos FG 1 

Secretário Executivo de Esportes  DAS-1 1 

Diretor de Esporte de Alto Rendimento DAS-4 1 

Diretor de Manutenção de Equipamentos Esportivos DAS-4 1 

Chefe da Divisão de Unidades Esportivas FG 3 

Diretor de Eventos Esportivos DAS-4 1 

Secretário Executivo de Juventude DAS-1 1 

Diretor de Políticas para Juventude DAS-4 1 

Chefe de Divisão de Políticas de Juventude FG 1 

Gerente de Políticas sobre Drogas DAS-5 1 

Diretor de Inclusão Social DAS-4 1 

Gerente de Projetos Sociais e Comunitários DAS-5 1 

Chefe de Divisão de Esporte Escolar FG 2 

(NR)” 
 



 

 

 

________________ 
(*) REPUBLICAÇÃO parcial do Decreto n° 2.785, de 16 de outubro de 2025, 
publicado no DOMP nº 3.818, de 16 de outubro de 2025, por ter saído com 
incorreção, em relação ao original, quanto aos Anexos XI, XIV e XXV ao Decreto nº 
2.724, 25 de junho de 2025, constantes do Anexo Único ao Decreto n° 2.785, de 16 
de outubro de 2025, respectivamente, nas págs. 3, 4, 5 e 7. 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.818 de 16/10/2025 
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